
ESTADO DO PIAUÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
CNPJ: 02.940.265/0001-03
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2019

OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato 001/2019, que tem por objeto a prestação de
Serviços profissionais de consultoria e assessoria jurídica no interesse da Câmara Municipal,
objetivando a adequação dos procedimentos da Administração à legislação vigente, mormente, à
legislação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
- PIAUÍ, órgão da Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o N°. 02.940.265/0001-
03, com sede à Avenida Manoel Divino, N°. 75, Centro, CEP - 64.245-000, na cidade de São José
do Divino, Estado do Piauí, (CONTRATANTE), representada pelo seu Presidente, Sr. Carlos
Carvalho Araújo, inscrito no CPF 748.604.613-04, RG 1.094.407 SS/PPI, residente nesse
Município à Rua Paulo Rodrigues de Sampaio n° 90 e o advogado DR. PAULO DOUGLAS
BRITO DE SAMPAIO, OAB/PI 12.495, CPF 022.644.193-85 RG 2.705.391 SSP/PI, domiciliado
à Avenida António Romão n° 1045, CEP 64245-000, bairro Triunfo, em São José do Divino, PI,
doravante denominada de CONTRATADO, firmam este ADITIVO mediante as cláusulas e
condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sétima do Contrato firmado entre as
partes acima qualificadas para 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor mensal estipulado na Cláusula Quinta do referido Contrato pra R$ 2.750,00
(Dois, mil e setecentos e cinquenta reais), em doze parcelas mensais, totalizando o montante de R$
33.000,00 (Trinta e três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do supracitado Contrato.

Estando certas e ajustadas as partes, firmam este termo aditivo, em duas vias, na
presença de testemunhas que abaixo, também, assinam.

São José do Divino (P$, 30 de Dezembro de 2019.

CAMARÁ MUNIÊfPAJ/DTTSAQ JOSÉ DO DIVINO
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